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CONTRATO AMINISTRATIVO Nº27/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOM JOAQUIM, E 
A EMPRESA    MUNDO VOICE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 
 
 
O MUNICIPIO de Dom Joaquim/MG, com sede na Praça Cônego Firmiano, n° 40 – Centro, 

Dom Joaquim/MG, inscrito no CNPJ sob nº 18.303.198/0001-48, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. Huenerson Henrique Celestino, residente e domiciliado neste 

Município, doravante denominado de CONTRATANTE; e a empresa MUNDO VOICE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ: 38.219.901/0001-41  na Avenida Jose 

Rezende Brando, n°416, Bairro Bom Pastor, município Ubá -MG, CEP:36.504.178, neste ato 

representada por DOUGLAS JANUÁRIO ALVES inscrito no CPF: xx.974.536xx, doravante 

denominada de CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 024/2026  em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 10/2026, referente 

adesão a  Ata de Registro de Preço n°01/2026 do CIMINAS,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é  contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de infraestrutura modal, com disponibilização de soluções 

integradas e recursos necessários para sua operação, em atendimento aos órgãos 

demandantes, nas conformidades descritas no Termo de Referência e Planilha 

Orçamentária que são parte integrante deste instrumento, nas condições estabelecidas 

no Pregão Eletrônico n. 050/2025 e Ata de Registro de Preço n°01/2026  gerenciada pelo 

Consorcio CIMINAS.  

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1  O prazo de vigência da contratação é d e  0 4 / 0 5 / 2 0 2 6  a  0 4 / 0 5 / 2 0 2 7  contados 

da publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

sucessivamente, respeitada a vigência decenal. 

 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência e Ata de Registro de Preço, que fazem 

parte deste Contrato. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$63.579,92 (sessenta e três mil, quinhentos e setenta 
e nove reais e noventa e dois centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1   O prazo para pagamento ao contratado é de até 30 (trinta) dias a partir da apresentação 
da nota fiscal à Divisão de Contratos e demais condições encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em março/2026. 

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
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preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRADADA 
(art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
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boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2- São obrigações da contratada :  

a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 

dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

b) Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas no 

todo ou na parte, objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorporações 

resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades 

aplicáveis ou cabíveis; 

d) Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Município a inspeção da obra, em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

e) Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou me parte, de 

acordo com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

e1)Em havendo interferência de terceiros, registrar ocorrência formal nos órgãos competentes 

de forma a garantir a correta execução dos serviços; 

e2)Proceder quando necessário com vistoria cautelar, emitindo relatório e em caso de danos a 

terceiros arcar com os danos sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de Dom Joaquim; 

e3)Promover a comunicação formal e diálogo com a população ao entorno da obra a fim de 

garantir o desempenho e a qualidades dos serviços prestados sem quaisquer ônus à Prefeitura 

Municipal de Dom Joaquim. Observação: Não será aceito como justificativa a má execução 

e/ou alegações da baixa qualidade dos serviços relacionadas à interferência da população local, 

salvo mediante a parecer técnico e histórico registrados, devendo, portanto, a contratada 

trabalhar de maneira proativa para garantir a total eficiência do objeto; 

f) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, estabelecendo rigorosamente 

as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados 

pelo Município; 
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g) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre a 

execução de serviços em locais públicos; 

h) Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da Administração, qualquer elemento do 

seu quadro de pessoal, no prazo máximo de quarenta e oito horas; 

i) Manter no local do serviço preposto aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

j) Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato; 

k) Assumir responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ficais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

l) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do 

Trabalho; 

n) Emitir, ao final de cada período mensal, relatórios dos serviços prestados, 

o) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios e sinalização, necessários à 

execução do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 

equipamentos, 

p) Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executados os 

serviços. 

q) Responder pela indenização dos danos ou prejuízos que causar a PREFEITURA ou a 

terceiros, decorrentes da ação ou omissão, erros ou imperícias praticadas na execução dos 

serviços contratados. 

r) A CONTRATADA assume perante a PREFEITURA, completa e integral  responsabilidade 

civil e técnica, bem como toda responsabilidade prevista e/ou decorrente  das leis e 

regulamentos concernentes à execução do trabalho e suas consequências, no que  se 

relacionar a PREFEITURA e/ou terceiros. 

s) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a PREFEITURA efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

t) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em bens ou pessoas inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e SUBCONTRATADAS, bem como 

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 

oficiais em vigor, devendo indenizar a PREFEITURA por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
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XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) c)   der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3. Multa: 
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

9.3.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

9.3.2.1 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento), do valor do Contrato. 

9.3.2.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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9.3.2.3 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

9.3.2.4 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% (meio 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

9.3.2.5 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% 

(meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE 

JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]. 

9.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.4.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

9.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 

9.4.4  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.4.5   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.4.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

9.4.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.4.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 

9.4.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.4.6.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.4.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.5  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
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em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME   nº   26,   de   13   de   abril   de   2022. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

10.2.1.1  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

10.2.1.2  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
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de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

 
 
 
 

11.2 A dotação 

relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor e   normas   e   princípios   gerais   dos   contratos. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Funcional Programática Ficha Fonte 

02.04.02.04.122.0407.2163.3.3.90.

40.00 114 
1.708.000.00

0 



 

 

M U N I C ÍPIO D E D O M J O A Q U I M 
CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 
- e-mail: prefeitura@domjoaquim.mg.gov.br 

 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº14.133, de 2021. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no 
prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do contrato. 
 

  
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro/MG para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo assinados. 
 
 

Dom Joaquim/MG, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 
MUNDO VOICE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
PREFEITURA DE DOM JOAQUIM-MG 
CONTRATANTE 
 
 
 
Testemunhas: 
 
NOME :             NOME: 
CPF:              CPF: 
ANEXO I  



Data: 04/05/2026 13:08:10
Folha: 1

RELAÇÃO DOS ITENS DO CONTRATO

UF:

Município:

Entidade:

MG
DOM JOAQUIM
PREFEITURA MUNICIPAL

Número do Contrato: 000027 / 2026 Fornecedor: 013519 - MUNDO VOICE TELECOMUNICAÇÕES

Data da Assinatura: 04/05/2026 Vigência: 04/05/2026 04/05/2027a

Processo: 000024 / 2026 Modalidade: Pregão Eletrônico / Sequencial: 10

Item Produto Unidade Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 016903 - LICENCA TIPO 1 COM RECURSOS ESSENCIAIS: 
CHAMADA EM ESPERA, TRANSFERENCIA, RECHAMADA, 
CONFERENCIA N 2

SERVIÇO 11.101,4400588,0000 18,8800

00002 016904 - LICENCA TIPO 3 AVANCADA: INCLUI TODAS AS 
FUNCOES DAS LICENCAS 1 E 2, SUPORTE A SOFTPHONE, 
CONFERENCI

SERVIÇO 466,800012,0000 38,9000

00003 016905 - LICENCA SBC PARA CANAIS, PERMITINDO LIGACOES 
SIMULTANEAS ENTRE RAMAIS E CHAMADAS EXTERNAS 
CONFORME Q

SERVIÇO 2.434,5600192,0000 12,6800

00004 016906 - LICENCA DE URA COM MENUS CUSTOMIZAVEIS, 
MULTIPLOS NIVEIS, AUDIOS PERSONALIZADOS, ROTEAMENTO 
INTELIGE

SERVIÇO 752,400024,0000 31,3500

00005 016907 - MESA DE OPERACAO PARA TELEFONISTA, COM 
CONTROLE COMPLETO DE CHAMADAS, FILAS, 
MONITORAMENTO DE CONTAT

SERVIÇO 3.385,800012,0000 282,1500

00006 016908 - LICENCA DE GRAVACAO DE RAMAL COM 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 30 DIAS, COMPRESSAO 
OTIMIZADA, BACKUP EXTER

SERVIÇO 659,520024,0000 27,4800

00007 016909 - TELEFONE IP INTERMEDIARIO COM 2 LINHAS SIP, 
AUDIO HD, POE, SUPORTE EHS, 1000 CONTATOS, CODECS 
AVANCA

SERVIÇO 17.153,4000660,0000 25,9900

00008 016910 - SOFTWARE DE TARIFACAO COM RELATORIOS 
COMPLETOS, EXPORTACAO, AGENDAMENTOS E PORTAL WEB.

SERVIÇO 3.000,0000600,0000 5,0000

00009 016911 - SERVICO DE MANUTENCAO E SUPORTE COM 
ATENDIMENTO DEDICADO, 8H/DIA, 5 DIAS/SEMANA

SERVIÇO 5.748,000012,0000 479,0000

00010 016912 - SERVICO DE INSTALACAO E CONFIGURACAO 
COMPLETO: IMPLANTACAO, TESTES, INTEGRACAO E 
DOCUMENTACAO

SERVIÇO 1.790,00001,0000 1.790,0000

00011 016913 - SERVICO DE VOZ ILIMITADO COM 1 NUMERO 1 CANAL 
EM NUVEM, LIGACOES ILIMITADAS

SERVIÇO 17.088,0000192,0000 89,0000

Valor Total do Contrato: 63.579,92
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